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RESOLVE:

Art. 1º Alterar o Inciso I e acrescentar o inciso II ao Parágrafo único do Artigo 1º, da Portaria GPR 949/2018, que passará
a ter a seguinte redação:

Art. 1º (...)

Parágrafo único. O Desembargador plantonista será assessorado pelos seguintes servidores:

I - no dia 19de maio de 2018: Luiz Antônio de Araújo, matrícula: 310.243;

II - no dia 20 de maio de 2018: Isabella Debs Goulart, matrícula: 312.331.

Art. 2ºEsta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA

Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

PORTARIA GPR 1017 DE 15 DE MAIO DE 2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições legais e
considerando o disposto no PA Nº 1041764/2018, resolve:

Art.1º Dispensar KELLY CRISTINA NOBREGA OLIVEIRA DO NASCIMENTO, matrícula N.315.058, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da substituição do titular da Função Comissionada, FC-03, de Encarregado do Posto de
Distribuição de Mandados de Águas Claras, nos seus impedimentos legais e eventuais.

Art. 2º Designar GISELDA DA SILVA OLIVEIRA NASCIMENTO, matrícula N. 316.863, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular da Função Comissionada, FC-03, de Encarregado do Posto de Distribuição de Mandados de
Águas Claras, nos seus impedimentos legais e eventuais, ficando dispensada da substituição da Função Comissionada, FC-03, de Encarregado
do Posto de Distribuição de Mandados do Recanto das Emas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA

Presidente

Portaria GPR 1012 de 15 de maio de 2018

Torna sem efeito a Portaria GPR 77 de 16/1/2018.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e
regulamentar, e tendo em vista o contido no Processo Administrativo N. 00798/2018, resolve,

Art. 1º Anular a Portaria GPR 77 de 16/1/2018, publicada no DJ-E de 24/1/2018, que instaurou Processo Administrativo Disciplinar
em desfavor do servidor C.C.M.M., Analista Judiciário, matrícula 318.196, em caráter sigiloso, para apurar supostas irregularidades funcionais
relacionadas ao desempenho de atividades profissionais em detrimento das atribuições do cargo, bem como desenvolvimento de atividades
técnicas periciais em dissonância com as normas legais e regulamentares, e infrações correlatas, aproveitando-se os atos instrutórios para o PA
SEI 5923/2018, iniciado pela Corregedoria desta e.Corte de justiça, para apurar os mesmos fatos imputados ao servidor C.C.M.M.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA

Presidente

PORTARIA GPR 1029 DE 16 DE MAIO DE 2018

Regulamenta a implantação do Projeto Sessão Virtual no Processo
Judicial Eletrônico PJE.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais estabelece que:
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Art. 1º. Será admitido o julgamento em ambiente eletrônico dos processos distribuídos no sistema do Processo
Judicial Eletrônico PJe, denominado Sessão Virtual PJe.

Parágrafo único. No ambiente eletrônico próprio ao julgamento dos procedimentos em trâmite no Pje TJDFT,
denominado Sessão Virtual, serão lançados os votos do relator e dos demais magistrados componentes do
quórum de julgamento.

Art. 2º. As sessões virtuais serão convocadas pelo Presidente do Órgão Julgador com, no mínimo, 20 (vinte)
dias úteis de antecedência.

§ 1º As sessões virtuais terão duração de 5 (cinco) dias úteis.

§2º Durante o período de realização da sessão de julgamento virtual não haverá qualquer espécie de óbice
ao peticionamento eletrônico, competindo à Secretaria informar imediatamente ao relator a juntada eletrônica
de petição.

Art. 3º. Os advogados e partes serão intimados pelo Diário da Justiça Eletrônico DJE de que o julgamento
se dará pela via eletrônica.

Parágrafo único. A Defensoria Pública do Distrito Federal, o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios
- MPDFT, a Procuradoria do Estado, a Advocacia Geral da União e demais partes cadastradas para ciência
de atos processuais via sistema serão intimadas por esse meio.

Art. 4º Não serão incluídos na Sessão Virtual, ou dele serão excluídos, os seguintes procedimentos:

I os indicados pelo Relator quando da solicitação de inclusão em Pauta;

II os destacados por um ou mais magistrados para julgamento presencial, a qualquer tempo;

III os destacados pelos membros da Procuradoria-Geral de Justiça, Defensoria Pública do Distrito Federal,
Advocacia Geral da União, Procuradoria do Distrito Federal e/ou pelo Presidente da Ordem dos Advogados
do Brasil - OAB/DF;

IV os que tiverem pedido de sustentação oral;

V os com solicitação de julgamento presencial, formulada pelos (as) advogados (as), com procuração nos
autos, para acompanhamento presencial do julgamento.

§ 1º As solicitações de retirada de pauta virtual, para fins de sustentação oral (inciso IV), as quais deverão
ser realizadas mediante peticionamento eletrônico nos autos, deverão ocorrer até o horário de abertura da
Sessão Virtual, nos termos do artigo 109 do Regimento Interno do TJDFT.

§ 2º As solicitações do inciso V deverão ser apresentadas, por meio de peticionamento eletrônico nos autos,
em até 48 (quarenta e oito) horas antes do horário previsto para o início da sessão virtual.

§ 3º Os processos expressamente adiados ficam incluídos na sessão virtual imediatamente posterior,
independente de intimação, nos termos do artigo 935 do Código de Processo Civil.

§ 4º As partes serão intimadas quando da reinclusão em pauta dos processos outrora retirados de pauta.

Art. 5.º Os julgamentos da Sessão Virtual serão públicos e poderão ser acompanhados pela rede mundial
de computadores (internet).

Art. 6º Fica autorizada a utilização do módulo de julgamento virtual do PJe em todos os Órgãos Judiciais
do TJDFT.

Parágrafo único. A SEPJE providenciará a liberação do módulo de julgamento virtual conforme for solicitado
pelos presidentes dos Órgãos Judicantes.

Art. 7º Fica revogada a Portaria GPR 499 de 16 de março de 2018.

Art. 8º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Desembargador   ROMÃO C. OLIVEIRA 
Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios

Comissão Permanente de Avaliação Documental


